
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano XI - Edição Nº 2.434 = - | Aquidauana - MS | segunda-feira, 15 de julho de 2024 - 19 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretária Municipal de Assistência Social - Rosemery Bruno Bossay Cândia  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Patricia Patussi Nascimento Panachuki  

Secretária Municipal de Educação - Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo – Aline Bezerra da Costa Miranda 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO

SUMÁRIO ............................................................................................ 1 

PODER EXECUTIVO .......................................................................... 1 

PORTARIAS ................................................................................... 1 

LICITAÇÕES ................................................................................... 2 

EXTRATOS .................................................................................... 3 

CONVOCAÇÕES ........................................................................... 7 

OUTROS......................................................................................... 8 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.091/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) JAIRO BAUBO ECHEVERRIA, matrícula 18.098, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Certificado/Histórico Escolar de 

conclusão do curso de Pós-graduação Lato Sensu em Serviços Social e Políticas Públicas, pela Faculdade de Minas - FACUMINAS, Brasília/DF, 
concluído em junho de 2024, com validade a partir de 01/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4424, de 04/07/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de julho de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA   N.º 1.092/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 1.075, de 05/07/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 
4075, de 13/06/2024: 

Conceder, 01 (um) mês de licença-prêmio ao(à) servidor(a) MIRIAN APARECIDA PEREZ AIRES, matrícula 14188, Atendente Social, Nível IV, 
Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao quinquênio aquisitivo de 13/11/2017 a 12/11/2022, no período de 
14/07/2024 a 12/08/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de julho de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 141/2023 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Aquisição de Substrato para mudas para atender o 

Viveiro Municipal de Aquidauana, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 

serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 18/07/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-

mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei, 

preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 
do Aviso de Contratação Direta; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e as Sanções Administrativas aplicadas 
pelo Município, de forma individual ou unificada, e emitira a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao 

processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como 

o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para 
apresentar os documentos no mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

08 – Caso não haja vencedor para algum item, a Secretaria Solicitante poderá optar em declarar o item fracassado/deserto OU, aproveitar o 

Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando nesse caso os princípios da eficiência, do 
interesse público, da eficácia, da razoabilidade e da celeridade. 

Aquidauana/MS, 15 de julho de 2024 

_________________________________________ 

CAMILA IZIDORA ESCOBAR DA SILVA BRITO –  
Núcleo de Compras – Matrícula 21578 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TRIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 001/2019 

PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do  

Termo de Contratualização nº 01/2019, pelo período de 01 (um) mês, a contar de 23/05/2024 a 22/06/2024 e novo Documento Descritivo. 

DO VALOR: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 §1º - O Valor anual estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 1.539.198,46 (UM  MILHÃO, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE 
MIL, CENTO E NOVENTA E REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS   ), SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE FORMA: 

I – Fundo Nacional de Saúde - FNS repassará o montante de R$ 949.573,46 (Novecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e três 
reais e quarenta e seis centavos); 

II – Fundo Especial de Saúde - FESA (Estado do Mato Grosso do Sul) repassará o montante de R$ 543.000,00 (Quinhentos e quarenta e três mil 

reais); 

III – Fundo Municipal de Saúde - FMS (Aquidauana MS) repassará o montante de R$ 46.625,00 (Quarenta e seis mil e seiscentos e vinte e cinco 
reais). 

§2.º - O Fundo Especial de Saúde repassará o recurso financeiro estadual ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Aquidauana MS, que 
repassará ao HOSPITAL em parcelas mensais, conforme estabelecido neste Termo, demonstrados no quadro a seguir:  

Quadro 01 – COMPONENTE PRÉ-FIXADO DOS RECURSOS 

FEDERAIS - FNS 

Valor Mensal (R$) 

Incentivo Federal à Contratualização  125.589,16 

Incentivo de Integração ao SUS –INTEGRASUS  12.835,56 

Incentivo Assistência à População Indígena – IAPI 12.750,00 

Recursos MAC – AMBULATORIO 101.615,31 

Recursos MAC – HOSPITALAR 313.526,22 

Alta Complexidade (AIDS/NEFRO) 1.607,30 

Portaria GM nº 4.266/2010 144.720,00 

Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências 161.565,28 

Incentivo por Equipamento Hemodiálise 75.364,63 

TOTAL 949.573,46 

RECURSOS ESTADUAIS - FESA Valor Mensal (R$) 

Incentivo Estadual à Contratualização  378.000,00 

Auxílio Estadual à UTI  75.000,00 

Auxílio Estadual à Ortopedia 60.000,00 

Auxílio a Nefrologia 30.000,00 

TOTAL 543.000,00 

RECURSOS MUNICIPAIS –FMS Valor Mensal (R$) 

Incentivo Municipal à Contratualização  46.625,00 

TOTAL 46.625,00 

TOTAL GERAL – PRÉ FIXADO 1.539.198,46 

I – O repasse dos valores referentes aos recursos municipais estará vinculado à inexistência de demanda reprimida em nenhum dos serviços 

disponíveis no HOSPITAL, conforme serviços e metas contratualizadas no Documento Descritivo, inclusive no atendimento das demandas 
regionais estabelecidas na PPI.  

II - O componente pós-fixado será repassado ao HOSPITAL, a posterior, de acordo com a produção mensal aprovada pelo MUNICÍPIO e UNIÃO, 

e, conforme a transferência do FNS, respeitado, similarmente, o limite para as modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e 
conforme programação disposta no Documento Descritivo Anual, estimando-se um valor médio mensal de R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte e 
cinco mil reais), conforme o quadro 02 abaixo. 

Quadro 02 - COMPONENTE PÓS-FIXADO 
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RECURSOS Mensal R$ Anual R$ 

FAEC/SIA – NEFROLOGIA 325.000,00 3.900.000,00 

TOTAL PÓS-FIXADO 325.000,00 3.900.000,00 

III- Os recursos sobre os quais incidirão as avaliações de cumprimento de metas qualiquantitativas mensais são os recursos federais de Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, INTEGRASUS, IAE-PI, Incentivo Federal, Estadual e Municipal a Contratualização, sendo: 

a) 50% (cinquenta por cento) do valor serão repassados em 12 parcelas mensais, vinculados ao cumprimento das metas de qualidade 
discriminadas no Documento Descritivo, após análise; 

b) 50% (cinquenta por cento) do valor serão repassados 12 parcelas mensais, de acordo com o percentual de cumprimento das metas 

quantitativas pactuadas no Documento Descritivo, após análise e comprovação, obedecendo à proporção abaixo relacionada: 

b.1) cumprimento de 90% a 110% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse de 100% do valor da alínea b), destinado à 
contratualização dos procedimentos de média complexidade (SIA/SIH) do IAE-PI, do INTEGRASUS e dos recursos incentivos oriundos do Federal, 

Estado e Município; 

b.2) cumprimento abaixo de 90% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse proporcional do percentual cumprido;  

IV - Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo entre o MUNICÍPIO e o HOSPITAL, mediante a celebração de Termo Aditivo 

que será devidamente publicado; 
V - A SECRETARIA e o MUNICÍPIO reajustarão o teto financeiro e o repasse de verbas de que trata este Termo de Contratualização (referente 
aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares) na mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes 

nas tabelas do SUS. Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, será feita a revisão dos valores financeiros e realizados os 
reajustes devidos. 
§ 3.º - No caso do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA não realizarem o repasse dos incentivos financeiros federais e 

estaduais especificados na Programação Orçamentária Anual ao Fundo Municipal de Saúde-FMS, o Município de Aquidauana não será responsável pelos 

pagamentos das verbas devidas a este título ao HOSPITAL. 

§ 4.º - Perdurando a inadimplência do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA por mais de 60 (sessenta) dias, o HOSPITAL e o 
Fundo Municipal de Saúde-FMS (Município de Aquidauana), acordam de rever os serviços ofertados para adequar ao real custeio repassado.  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 001/2019, não alterado pelo 
presente Termo Aditivo. 

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI, CLAUDIA DE ARRUDA NASCIMENTO 

E MAURICIO SIMÕES CORRÊA  

Aquidauana MS, 22 de Maio de 2024. 

EXTRATO DO VIGÉSIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 002/2019 

PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR E 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

O OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do  

Termo de Contratualização nº 02/2019, pelo período de 01 (um) mês, a contar de 22/05/2024 a 21/06/2024 e novo Documento Descritivo. 

DO VALOR:  

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

§1.º - O Valor anual estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 288.518,21 (Duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos e 
dezoito reais e vinte e um centavos), sendo distribuídos da seguinte forma: 

I – Fundo Nacional de Saúde FNS repassará o montante de R$ 183.518,21 (Cento e oitenta e três mil, quinhentos e dezoito reais e vinte e um 
centavos); 

II – Fundo Especial de Saúde – FESA (Estado do Mato Grosso do Sul) repassará o montante de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais); 

III – Fundo Municipal de Saúde - FMS (Aquidauana MS) repassará o montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 

§2.º - O Fundo Especial de Saúde repassará os recursos financeiro estadual ao Fundo Municipal de Saúde – FMS Aquidauana MS, que repassará 
ao HOSPITAL em parcelas mensais, conforme estabelecido neste Termo, demonstrados no quadro a seguir: 

Quadro 01 - COMPONENTE PRÉ-FIXADO 

RECURSOS FEDERAIS – FNS Valor Mensal (R$) 

Incentivo Federal à Contratualização 16.793,16 

Portaria GM nº 4.266/2010 55.280,00 

Recursos MAC - AMBULATORIO 8.196,85 

Recursos MAC - HOSPITALAR 103.248,20 

TOTAL  183.518,21 

RECURSOS ESTADUAIS - FESA Valor Mensal  (R$) 
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Incentivo Estadual à Contratualização 30.000,00 

Incentivo (08) Leitos Psiquiátricos 40.000,00 

TOTAL 70.000,00 

RECURSOS MUNICIPAIS - FMS Valor Mensal  (R$) 

Incentivo Municipal Contratualização 35.000,00 

TOTAL: 35.000,00 

TOTAL GERAL: 288.518,21 

I – O repasse dos valores referentes aos recursos municipais estará vinculado à inexistência de demanda reprimida em nenhum dos serviços 

disponíveis no HOSPITAL, conforme serviços e metas contratualizadas no Documento Descritivo, inclusive no atendimento das demandas 
regionais estabelecidas na PPI. 

II - Os recursos sobre os quais incidirão as avaliações de cumprimento de metas qualiquantitativas mensais são os recursos federais de Média 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, IAE-PI, Incentivo Federal, Estadual e Municipal a Contratualização, sendo: 

a) 50% (cinquenta por cento) do valor serão repassados em 12 parcelas mensais, vinculados ao cumprimento das metas de qualidade 
discriminadas no Documento Descritivo, após análise; 

b) 50% (cinquenta por cento) do valor serão repassados em 12 parcelas mensais, de acordo com o percentual de cumprimento das metas físicas 
pactuadas no Documento Descritivo, após análise e comprovação, obedecendo à proporção abaixo relacionada: 

b.1) cumprimento de 90% a 110% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse de 100%  do valor da alínea b), destinado à 

contratualização dos procedimentos de média complexidade (SIA/SIH) do IAE-PI Federal, e dos recursos incentivos oriundos do Federal, Estado e 
Município; 

b.2) cumprimento abaixo de 90% (noventa por cento) das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse proporcional do percentual 

cumprido;  

III - Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo entre o MUNICÍPIO e o HOSPITAL, mediante a celebração de Termo Aditivo que 
será devidamente publicado; 

IV - A SECRETARIA e o MUNICÍPIO reajustarão o teto financeiro e o repasse de verbas de que trata este Termo de Contratualização (referente 
aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares) na mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes 
nas tabelas do SUS. Anualmente, quando da renovação do Documento Descritivo, será feita a revisão dos valores financeiros e realizados os 

reajustes devidos. 
§3.º - No caso do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA não realizarem o repasse dos incentivos financeiros federais e 

estaduais especificados na Programação Orçamentária Anual ao Fundo Municipal de Saúde-FMS, o Município de Aquidauana não será responsável pelos 
pagamentos das verbas devidas a este título ao HOSPITAL. 

§ 4º - Perdurando a inadimplência do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de Saúde-FESA por mais de 60 (sessenta) dias, o HOSPITAL e o 
Fundo Municipal de Saúde-FMS (Município de Aquidauana), acordam de rever os serviços ofertados para adequar ao real custeio repassado. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 002/2019, não alteradas pelo 

presente Termo.  

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI, EULÁLIO ABEL BARBOSA E 
MAURICIO SIMOES CORREA 

Aquidauana MS, 21 de Maio de 2024. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n° 100/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresa para serviços de Reforma do CEM “Centro de Especialidades Médicas, do Município de Aquidauana-MS.” 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 100/2023 a contar de 07/06/2024 e término em 06/12/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 57, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS,03 de junho de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - Rep. Renato Cristóvão Abraão. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 53/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA  

OBJETO: Serviço de Limpeza de Caixa D’água, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

VALOR: R$ R$ 19.690,00 (Dezenove Mil, Seiscentos e Noventa Reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.122.0213 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 83 

19.000 19.002 10.302.0210 2.096 3.3.90.39.00.00.00.00.1.600 32  19.000 19.002 10.301.0208 2.083 

3.3.90.39.00.00.00.00.1.600 10 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 15/07/2024 até 14/07/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Patricia Patussi Nascimento Panachuki 

FISCAL DO CONTRATO: Edson Taveira Lopes 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, EVA CRISTINA DE SOUZA ORUE VOADORA, Patricia Patussi Nascimento Panachuki, Edson 
Taveira Lopes e Claudiomiro Eloi .    

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE CONTRIBUIÇÃO N° 001/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E O 
LIONS CLUBE DE AQUIDAUANA/MS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início em 01/05/2024 a 31/10/2024, conforme dispõe o Termo de Contribuição n° 
001/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Contribuição n° 001/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo.  

Aquidauana/MS, 30 de abril de 2024. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal. 

Ronaldo Ângelo de Almeida - Secretário Municipal de planejamento, urbanismo e obras públicas. 

Inácia Gabriel da Silva Miranda – Presidente – Lions Clube de Aquidauana/MS. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.434 • segunda-feira, 15 de julho de 2024 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

155 

 

THAIS  ALBUQUERQUE  DE 

SOUZA  ALMEIDA 

 

###.###.901-96 

 

 

 

###.###.###-## 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 
 

 

156 

 

 

NADINE  ALBUQUERQUE 

DAVALOS 

 

###.###.431-02 

 

 

 

###.###.###-## 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

 

157 

 

 

NATALIA ALBUQUERQUE DE 
AGUIAR PEREIRA 

 

###.###.091-35 

  

###.###.###-## 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 

na colocação de 155, 156  e 157  (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de 
Habitação no período de  15/07/2024   a  17/07/2024 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos 
documentos pessoais. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 
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OUTROS 
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